
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

INSTITUTO MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 02/24

PREMIAÇÃO PARA PONTOS DE CULTURA

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO

Ata nº 18/2024

Aos 26 dias do mês de novembro de 2024, reuniram-se, na sede do Instituto Municipal de Cultura de Petrópolis, os membros
da Comissão Permanente de fomento do IMC, Marcelo Moraes da Silva Junior, Leonardo Cerqueira de Oliveira e Nicolle
Constâncio Dantas, para análise das notas e elaboração do Resultado Final da Etapa de Habilitação.

O resultado parcial da Etapa de Habilitação foi publicado no dia 13 de novembro e o prazo para o recebimento de recursos se
deu entre 21 e 25 de novembro.

Não foi verificado nenhum pedido de recurso quanto ao Resultado Preliminar da Etapa de Habilitação.

Quanto aos proponentes que haviam sido habilitados com restrição, foi verificado se os mesmos atenderam às exigências
apresentadas no Resultado Parcial da Etapa de Habilitação.



Assim, segue abaixo o resultado final da Presente Chamada Pública.

nº Proponente coletivo cultural Situação

33
Centro De Defesa Dos Direitos Humanos De

Petrópolis

Centro De Defesa Dos Direitos Humanos

De Petrópolis
SELECIONADO

11 Monica Valverde Xavier Afroserra SELECIONADO

49 Lucio De Oliveira Piedade Ilé Asè Enrilé Ati Òsún Apará SELECIONADO

41 Sophia Ázara De Mello Luz Cine Pagu SELECIONADO

25 Jorge Luis De Almeida Espaço Cultural Abadá Capoeira SELECIONADO

43 Eva Lucia Casciano
Coletivo Feminino Semeando a
Liberdade

INABILITADO

8 Adriana Semola Plataforma Bonsventos SELECIONADO

26 Marcelino Peixoto Costa Karuna Capoeira SELECIONADO

31 Camila Filardi Leal Núcleo Moda Consciente Petrópolis SELECIONADO

28 Deivid Ribeiro De Souza Passos
Movimento Semeador de Cultura Afro
Brasileira Roda do Parque

SELECIONADO

24 Clube Musical Primeiro de Setembro Clube Musical Primeiro de Setembro SELECIONADO

72 Associação Nação Hip Hop Petrópolis Nação Hip Hop Petrópolis SELECIONADO



50 Associação de Inclusão das Pessoas com Deficiência ONG Incluir SELECIONADO

56 Associação da Casa da Cidadania Casa da Cidadania SELECIONADO

23 Rosely Neto França Espaço Cultural Quintal do Jararaca SELECIONADO

17 Adilson Carlos Ferreira De Santana Liga Petropolitana de Capoeira INABILITADO

27 Efraim Moura Da Silva
Coletivo Cultural Vencendo com a
Capoeira

SELECIONADO

58 Karine Borges Nunes Dos Santos Coletivo Foco de Teatro SELECIONADO

13 Rodolfo De Jesus De Medeiros Cia Somos 21 SELECIONADO

71 Ivan Da Silva Raízes em Liberdade SELECIONADO

61 Associação Por Uma Geração Forte Associação Por Uma Geração Forte SELECIONADO

DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES

Tendo em vista a inabilitação de dois proponentes, ficam convocados dois suplentes conforme a lista de suplência publicada no
Resultado Final da Etapa de Seleção, a saber

46 Michael Douglas Antônio De Oliveira Coletivo Cultural Ginga Comunidade

44 Lilia Olmedo Monteiro Cineclube Raul Lopes



Conforme o previsto no item 10.2 do edital, os coletivos suplentes acima convocados terão o prazo de 15 dias corridos para
enviar os documentos necessários para a habilitação. Estes documentos deverão ser enviados de forma eletrônica, no mesmo
local onde o proponente fez a sua inscrição, conforme a lista disponível no item 10.2 do edital.

Juntamente com a documentação, o proponente selecionado deverá enviar o comprovante de solicitação de ingresso no
Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura (e-mail recebido ao enviar o cadastro).

Após o prazo do envio de documentos, a Comissão Permanente de Fomento irá conferir se a documentação enviada obedece
às exigências de prazo, condições, documentos e itens expressos neste Edital, para posterior validação da Habilitação.

Conforme o edital, deste resultado não cabe mais recurso, sendo este o RESULTADO FINAL da presente chamada pública.

Para recebimento dos Prêmios, é necessário que os coletivos e entidades selecionados encaminhem ao Instituto Municipal de
Cultura o Termo de Premiação Cultural (anexo 8 do edital) devidamente preenchido.

Solicitamos o envio dos documentos no prazo de sete dias úteis. Somente após o recebimento do Termo de Premiação Cultural
a inscrição será encaminhada para pagamento.

Conforme previsto no item 12.8 do Edital, a presente Ata será publicada no site da Prefeitura Municipal de Petrópolis e também
enviada para publicação no Diário Oficial do Município.

Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião.

Petrópolis, 26 de novembro de 2024

Marcelo Moraes da Silva Junior Leonardo Cerqueira de Oliveira Nicolle Constâncio Dantas
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